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A T E N Ç Ã O  ! 
 
 
 
 
Senhores licitantes, 
 
Considerando o excessivo volume de penalidades aplicadas às empresas por este 
ministério em licitações recentes, chamamos a atenção para que não incorram nas 
condutas previstas no art. 7º da lei 10.520/2002 ( deixar de entregar ou desistir da 
proposta, ensejar o retardamento da licitação, não apresentar a documentação exigida, 
etc...), tendo em vista que será aplicada, em cumprimento a legislação vigente e a Norma 
Operacional DIRAD/MP nº 02/2017, a penalidade de suspensão do direito de licitar e 
contratar com a união e suspensão do SICAF por período que poderá chegar até 5 anos. 
 
Em razão disso, alertamos para a necessidade de se acautelarem quando da 
apresentação das propostas e no acompanhamento do andamento do certame, cuidando 
para que não ocorra desconexão e nem deixem de atender as solicitações do pregoeiro. 
 
Reiteramos, ainda a necessidade de atenta leitura ao instrumento convocatório para que 
não se cometa nenhum equívoco que poderá redundar na aplicação da penalidade 
prevista. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2017 
(Processo Administrativo n.° 03110.012053/2017-71) 
 
 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio do(a) Diretoria de Administração, 
sediado(a) Esplanada dos Ministérios, Bloco K, sala 216 – Zona Cívico Administrativa, 
Brasília-DF, CEP: 70.040-906, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 
11 de outubro de 2010, Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Norma Operacional DIRAD/MP nº 02/2017 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

Data da sessão: 28/11/2017 
Horário: 9h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para fornecimento e 
instalação de aparelhos de ar condicionado individual, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Para o item 01 a licitação será exclusiva para Microempresa e Empresa de 
pequeno porte nos termos do Decreto 8.538/2015. Os demais itens serão de ampla 
concorrência. 
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1.3. A licitação será dividida em itens, conforme abaixo e tabela constante do subitem 
1.1 do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse.  

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANTITATIVO  

 
 
1 

Aparelho de ar condicionado tipo Split 
Hiwall com capacidade de refrigeração 
de 12.000 Btu/h - Gás R410A, 
monofásico 220V e tecnologia 
INVERTER (Fujitsu ou Similar) 
ITEM EXCLUSIVO ME/EPP  

 
 

15 

 
 
2 

Aparelho de ar condicionado tipo Split 
Hiwall com capacidade de refrigeração 
de 18.000 Btu/h - Gás R410A, 
monofásico 220V e tecnologia 
INVERTER (Fujitsu ou Similar). 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 

20 

 
 
3 

 
Aparelho de ar condicionado tipo Split 
Hiwall com capacidade de refrigeração 
de 22.000 Btu/h a 24.000 Btu/h, Gás 
R410A, monofásico 220V e tecnologia 
INVERTER (Fujitsu ou Similar). 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 

52 

 
 
4 

 
Aparelho de ar condicionado tipo Split 
Hiwall com capacidade de refrigeração 
de 27.000 Btu/h a 30.000 Btu/h, Gás 
R410A, monofásico 220V e tecnologia 
INVERTER (Fujitsu ou Similar). 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 
26 
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5 

Aparelho de ar condicionado tipo Split 
Cassete com capacidade de refrigeração 
de 29.000 Btu/h a 32.000 Btu/h, Gás 
R410A, monofásico 220V e tecnologia 
INVERTER (Fujitsu ou Similar). 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 
10 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 

 

3. DA VISTORIA 

3.1. As empresas interessadas poderão realizar vistorias nos locais de execução dos 
serviços, de forma a obterem pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades 
para a sua execução, as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços, 
inclusive quanto às características físicas, das quantidades e especificações dos serviços 
objeto da licitação, não se admitindo inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao 
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

3.1.1 Na ocasião em que a empresa opte pela vistoria, esta deverá ser realizada por 
um representante da empresa, que deverá agendar com um técnico da 
Coordenação Técnica de Manutenção Predial - COTEP, por meio do telefone 
(61) 2020 4170 ou 2020 4607. 

3.1.2. Na ocasião em que a empresa opte por não realizar a vistoria, esta deverá 
apresentar declaração formal assinada pelo responsável da empresa, sob 
as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato, e que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras 
com o MP; 

3.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

3.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
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identificado. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
5.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
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Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 
8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
6.2. Para o item 01 a licitação será exclusiva para Microempresa e Empresa de 
pequeno porte nos termos do Decreto 8.538/2015. Os demais itens serão de ampla 
concorrência. 

6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

6.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

6.3.4.  que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 
ou liquidação; 

6.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

6.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 

6.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
6.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

 

6.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital; 
6.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
6.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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6.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
6.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data 
e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 

7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.6.1.  valor unitário; 

7.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo 
de Referência para cada item; 



 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃ O 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES 

 
 
 

Página 8 de 45 

7.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a 
quantidade total prevista para o item. 

7.6.3. Marca; 

7.6.4. Fabricante;  

7.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado.  

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.8.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do 
art. 63, §2º da IN 5/2017);  

7.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá 
incluir, no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente 
à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ( dias ) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
7.11. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 
critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
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7.12. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
7.14. O licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e a 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), deverá 
declarar tal condição no ato do envio da proposta, sob pena de não usufruir do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

7.15. O licitante de microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 
previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de ME/EPP 
no sistema Comprasnet. 

 

8.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

8.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos 

8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

8.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

8.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM , conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  

8.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.15. Em relação aos itens não exclusivos a uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
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empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
8.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

8.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.18. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

8.19.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
9.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 
9.2.1. vício insanável ou ilegalidade; 
9.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 
9.3.Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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9.3.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração; 

9.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.4.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

9.5.Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para 
o exame da proposta. 

9.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
9.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
9.10. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 
aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
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9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto. 

9.11.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto 
para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, 
da LC 123, de 2006. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.14. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

9.15.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.16. Após o encerramento da sessão da etapa de lances, a licitante, detentora da melhor 
oferta, deverá encaminhar, no prazo de 01 (uma) hora, podendo ser prorrogado a critério 
do Pregoeiro, via sistema, no campo “Anexo de Proposta”, ou, caso haja algum problema 
de conexão pelo e-mail: cpl@planejamento.gov.br  ou por meio do fax nº (61) 2020-4416, 
a proposta de preços contendo: razão social, endereço, telefone/fax, e-mail, número do 
CNPJ/MF, dados bancários (como: banco, agência, número da conta-corrente e praça de 
pagamento), prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data da 
abertura da sessão deste Pregão, e conter as especificações do objeto de forma clara, 
atualizada com o lance final ofertado. 

9.16.1. A proposta de preços descrita no subitem 9.16 deverá ser redigida em 
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
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rubricadas pelo representante legal da licitante, nos termos do modelo de Proposta 
de Preços, constante do Anexo II deste Edital. 

9.17. Sendo aceitável a proposta da licitante detentora da melhor oferta, esta deverá 
comprovar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sua condição de habilitação, na forma 
do que determina o item 10 deste Edital, podendo esta comprovação se dar via sistema, 
no campo “Anexo”, ou caso haja algum problema de conexão, pelo fax nº (61) 2020-
4416, ou por meio do e-mail: cpl@planejamento.gov.br , e no que couber por meio de 
consulta ao SICAF, conforme o caso. 

9.18. Os originais dos documentos exigidos no subitem 9.16 e item 10, deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico para o seguinte endereço: 

 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
Coordenação de Compras-CCOMP 
PE SRP 33/2017 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, sala 216 - Zona Cívico 
Administrativa 
Brasília-DF. CEP: 70.040-906 
 

 

9.19. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

9.20. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, na qual 
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas ao certame licitatório, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

10.4. Habilitação jurídica:  

10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

10.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 
Empresarial e Integração – DREI;  

10.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP 
ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do 
art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

10.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

10.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
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de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

10.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

10.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante;  

10.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual  do domicílio ou sede 
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte 
documentação:  

10.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

10.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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10.6.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 
2015); 

10.6.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

10.6.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

10.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou item pertinente  

10.7. Para a comprovação de sua respectiva Qualificação Técnica, visando o 
atendimento integral ao objeto deste documento, a participante do certame deverá 
apresentar e comprovar os seguintes requisitos: 

10.7.1. Apresentar Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, compatível (is) com as 
características do objeto. 
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10.7.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente da região a que 
estiver vinculada a  licitante  (Conselho  Regional Engenharia e 
Agronomia - CREA), pertinente ao seu ramo de atividade relacionada com 
o objeto da presente especificação. 

10.7.3. Declaração que no ato da contração possuirá em seu quadro de pessoal 
engenheiro mecânico detentor de atestado de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado no CREA da região competente, relativo à 
prestação de serviço objeto do presente termo de referência. 

10.7.4. Declaração formal de que, caso seja declarada vencedora da Licitação, 
manterá em Brasília-DF, sede, filial ou representação dotada de infra-
estrutura técnica adequada, com recursos humanos qualificados, 
necessários e suficientes para prestação dos serviços contratados. 

10.7.5. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, observando-
se instruções da Resolução Administrativa nº 1470, de 2011, do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

10.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 
presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do fac-
símile (61) 2020-4416 ou do e-mail cpl@planejamento.gov.br . Posteriormente, os 
documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos 
com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, após solicitação do pregoeiro. 

10.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.9. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, 
caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

10.9.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF. 
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10.9.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido 
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) 
horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura 
da sessão pública. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. Declarações a serem enviadas via sistema: 
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a) declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

b) declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, conforme 
o inciso VI do art. 14 do Decreto nº 5.450/2005, ou seja, que não utiliza mão-
de-obra direta ou indireta de menores; 

c) declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, 
de acordo com o art. 11 do Decreto nº 8.538/15, se for o caso. 

d) declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o 
determinado na IN 02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, publicada no DOU do dia 17/09/2009. 

10.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

11. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS 
 

11.1 Na assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser 
mantidas pela licitante durante a vigência do Contrato, exceto quanto ao enquadramento 
do porte de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e opção de regime 
tributário. 

 
11.1.1 Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 

anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata ou o 
Contrato, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificação dos grupos, para, após comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata ou o Contrato sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital das demais cominações previstas em Lei. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 48 ( quarenta e oito) horas nos termos do subitem 9.18, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.  

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  



 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃ O 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES 

 
 
 

Página 24 de 45 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.1.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, QUE DEVERÁ SER 
PESSOALMENTE NO MP, será exigida a apresentação de instrumento 
público de procuração ou de instrumento particular com firma reconhecida 
do representante que irá assiná-lo, onde comprove a outorga de poderes, 
na forma da lei. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.  

16.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

16.2.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3. A ata a ser firmada, de acordo com a minuta anexa a este Edital – Anexo III – trata 
de registro de preços com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
17.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 



 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃ O 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES 

 
 
 

Página 25 de 45 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
17.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do 

subitem 17.1 será formalizado por despacho do Ministério do Planejamento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor.  

 

18. DA GARANTIA DO PRODUTO 

18.1. O prazo para a garantia será de 01 (um) ano, ou, se a maior, a periodicidade 
determinada pelo fabricante após o Termo de Recebimento de conclusão dos serviços pela 
fiscalização. 

18.1.1. Garantir o perfeito funcionamento dos serviços executado durante 90 
(noventa) dias, mesmo após término da vigência do contrato ou, na hipótese de 
falha técnica, quando do cumprimento das obrigações. 

18.2. Se após o recebimento e aceitação for identificada qualquer falha na execução, 
cuja responsabilidade seja atribuída à empresa (vícios de adequação, de desempenho e de 
durabilidade, bem como eventuais defeitos de fabricação ou impropriedades nos 
equipamentos), esta será notificada para o saneamento das impropriedades detectadas, 
cuja resolução deverá ser em até 24 horas após a notificação. A garantia deverá cobrir 
custos com serviços e, se necessário, a troca de peças (peças plásticas, filtros de ar, gás 
refrigerante, óleo, entre outros). 

18.2.1. Nesses casos, os equipamentos, componentes ou peças de reposição 
deverão ser substituídos por novos e originais, sem implicar custos adicionais, não 
podendo ser classificados como serviços de manutenção corretiva. 
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente 
a 5% ( cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as 
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 
desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

19.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

19.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 
Lei n. 8.666 de 1993; 

19.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme o item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

19.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

19.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

19.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;  

19.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;   

19.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante. 

19.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.7. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.  

19.8. Será considerada extinta a garantia: 
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19.8.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

19.8.2.  no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

 

20. DO TERMO DE CONTRATO  

20.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.  
20.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 
consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de 
contratar com o Poder Público. 

20.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.2. Para assinatura do contrato, QUE DEVERÁ SER PESSOALMENTE NO 
MP, será exigida a apresentação de instrumento público de procuração ou 
de instrumento particular com firma reconhecida do representante que irá 
assiná-lo, onde comprove a outorga de poderes, na forma da lei. Em sendo 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, deverá apresentar 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura.  

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

20.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro 
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Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos 
autos do processo. 

20.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

21. DO PREÇO 

21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
21.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 

22. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZA ÇÃO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

24. DO PAGAMENTO  

24.1. A empresa deverá encaminhar a Nota Fiscal correspondentes a Ordem de Serviço e 
o Testes de conformidade, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento. 

24.2. O pagamento será efetuado à empresa até o 10º (décimo) dia úteis subsequente 
àquele em que o objeto for efetivamente executado, contado do recebimento na Nota 
Fiscal/Fatura, compreendida nesse período a fase de ateste da mesa a qual conterá o 
endereço, o CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e 
da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto da contratação em moeda 
corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições 
constantes na proposta da empresa e aceitas pelo Ministério. 

24.3. O MP reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço estiver em 
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desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

24.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não 
respondendo o Ministério do Planejamento por quaisquer encargos resultantes de atrasos 
na liquidação dos pagamentos correspondentes.  

24.5. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  
24.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
24.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
24.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
24.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
24.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
24.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação 
da regularidade do fornecedor junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, por meio de consulta “on-line” feita pelo Ministério do 
Planejamento, ou mediante a apresentação da documentação obrigatória (Receita Federal, 
Dívida Ativa da União, FGTS e INSS) devidamente atualizadas. 
24.12. A existência de pendências quanto à manutenção das condições de 
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habilitação não são suficientes para que haja a retenção dos créditos devidos à empresa, 
devendo, no caso, haver a aplicação das penalidades eventualmente cabíveis. 

24.13. Havendo erro na nota fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida à empresa, e o pagamento ficará pendente 
até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para o Ministério. 

24.14. Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente 
pelo Ministério, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 
os juros de   mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

25.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

25.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
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25.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/2013. 

 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

26.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não 
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

26.1.2. apresentar documentação falsa; 

26.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

26.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

26.1.5. não mantiver a proposta 

26.1.6. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 
26.1.7. fraudar na execução do contrato; 
 
26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
 
26.1.9. cometer fraude fiscal; 

 

26.1.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

26.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
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26.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

26.2.2. multa moratória  de 0,10% (dez centésimos por cento), calculada sobre o 
valor total do Contrato, por  dia  de  inadimplência, até o limite máximo 
de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias; 

26.2.3. multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

26.2.3.1.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

26.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
a Contratada que: 

26.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

26.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
26.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

26.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

26.4.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

26.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

26.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

26.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

26.8. Para aplicação da sanção será levado em consideração as legislações 
pertinentes e, no caso das penalidades cuja aplicação é de incumbência do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da Norma 
Operacional DIRAD/MP nº 02/2017, ANEXO V deste Edital. 
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27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEN TO 

27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser realizada na forma eletrônica pelo e-mail 
cpl@planejamento.gov.br , ou pelo fax número (61) 2020-4416, ou, ainda, por petição 
dirigida ou protocolada no endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco “K”, Sala 216 
CEP: 70040-906, Brasília – DF. Quando enviada por e-mail, o emitente deve aferir a 
confirmação de recebimento pelo Pregoeiro. 

27.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 

27.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

27.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

 
 

28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
28.1. Por se tratar de licitação a ser realizada pelo Sistema de Registro de Preço (SRP), 
a fonte de recursos será informada no momento da formalização do contrato, conforme o 
art. 7º, §2º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 
 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

29.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

29.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

29.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

29.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.9. Este Edital e seus Anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.planejamento.gov.br , e poderá ser obtido 
na Coordenação de Compras do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
- MP, situado na Esplanada dos Ministérios Bloco “K”, 2º andar, Sala 216, em Brasília-
DF, CEP: 70.040-906, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 
às 17:45 horas. Telefones para contato: (61) 2020-4230, Fax: (61) 2020-4416 no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

29.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I DO EDITAL - Termo de Referência compreendendo os Anexos “ A” 
e “B” do TR 

• ANEXO II DO EDITAL – Modelo de Proposta de Preços 
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• ANEXO III DO EDITAL – Ata de Registro de Preços 

• ANEXO IV DO EDITAL - Minuta de Termo de Contrato; 
• ANEXO V DO EDITAL - Norma Operacional DIRAD Nº 2/2017 
 

Brasília, 13 de novembro de 2017. 

 

CINTIA LIMA CORDEIRO 
Pregoeira 
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ANEXO I DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
O TR encontra-se num documento apartado. 
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ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(em papel personalizado da empresa) 
 
 
Ao: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão  
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2017 
PROCESSO Nº 03110.012053/2017-71 
 
 
Prezado Senhor (a), 
 
 Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para contratação de empresa 
especializada para o eventual fornecimento e instalação de aparelhos de ar 
condicionado individual, pelo valor unitário de __________(_________), perfazendo o 
valor global de R$ __________(_________), nos termos do Edital do Pregão Eletrônico 
SRP 33/2017: 
 
EMPRESA 
CNPJ:  
ENDEREÇO 
E-MAIL 
TELEFONE 
 

 

ITEM ESPECIFIC
AÇÃO 

MARCA/MODE
LO 

UNIDADE QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$)* 

VALOR GLOBAL 

       
       
       

 
 
Declaramos que no preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a 
execução dos serviços, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
do Edital em referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta. 
 O prazo de validade da proposta é de _____ (________) dias, contados da 
data de abertura do Pregão. (prazo não inferior a 60 (sessenta) dias). 
 Indicamos nesta proposta os acordos ou convenções coletivas que regem a 
categoria profissional vinculada à execução do serviço objeto do presente Edital. 
 Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 
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contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 
 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
CEP: Cidade: UF: 
Banco: Agência: C/C: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 
Nome: 
Endereço: 
CEP: Cidade: UF: 
CPF: Cargo/Função 
RG: Órgão Expedido: 
Naturalidade: Nacionalidade: 

 
Local e data  Nome e assinatura do responsável legal 

 
Observações: 
Deverá ser indicado na referida proposta os acordos ou convenções coletivas que regem 
a categoria profissional vinculada à execução do serviço. 
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ANEXO III DO EDITAL 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Encontra-se em um documento apartado. 
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ANEXO IV DO EDITAL 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Encontra-se em um documento apartado. 
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ANEXO V DO EDITAL 
NORMA OPERACIONAL DIRAD Nº 2/2017 

 

 

NORMA OPERACIONAL DIRAD/SE/MP Nº 2 DE 17 DE MARÇO D E 2017 
 
Dispõe sobre as condutas e a dosimetria 
na aplicação da penalidade de 
impedimento de licitar e contratar 
previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, no âmbito do 
Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO , no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 6º do Anexo I ao Decreto nº 8.818, de 25 de junho de 2016, o inciso 
XXIV do art. 167 do Anexo II à Portaria GM/MP nº 220, de 25 de junho de 2014, e em 
virtude de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º  Esta norma operacional estabelece procedimentos para a definição 

da dosimetria na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar prevista 
no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no âmbito do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 
Art. 2º  Nas licitações na modalidade Pregão realizadas no âmbito do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, é obrigatória a instauração de 
procedimento administrativo para aplicação das sanções cabíveis quando da ocorrência 
das seguintes condutas: 

 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
II - não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
III - apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
 
IV - ensejar o retardamento da execução do certame; 
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V - não manter a proposta; 
 
VI - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
VII - comportar-se de maneira inidônea; ou 
 
VIII - cometer fraude fiscal. 
 
§ 1º  Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou 

omissão do licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de 
indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de 
registro de preços. 

 
§ 2º  Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, 

bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, 
pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, 
desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, 
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento. 

 
§ 3º  Considera-se falhar na execução contratual o inadimplemento grave 

ou inescusável de obrigação assumidas pelo contratado. 
 
§ 4º  Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato 

destinado a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 
Administração Pública. 

 
§ 5º  Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar 
ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório; agir em conluio ou em 
desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; prestar 
informações falsas; apresentar documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas informações. 

 
Art. 3º  Deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF pelo período de 2 (dois) meses. 
 
Art. 4º  Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
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Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e 
descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses. 

 
Art. 5º  Apresentação de documentação falsa: 
 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
 
Art. 6º  Ensejar o retardamento da execução do certame: 
 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses 
 
Art. 7º  Não manter a proposta: 
 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses. 
 
Art. 8º  Falhar na execução do contrato: 
 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Art. 9º  Fraudar na execução do contrato: 
 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF pelo período de 30 (trinta) meses. 
 
Art. 10.  Comportar-se de modo inidôneo: 
 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
 
Art. 11.  Cometer fraude fiscal: 
 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses. 
 
Art. 12.  As penas previstas nos arts. 3º a 11 serão agravadas em 50% 

(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, em decorrência do seguinte: 
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I - quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido 
registro de 3 (três) ou mais penalidades no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 
presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 

 
II - quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou 

inabilitado por não atender às condições do edital, quando for notória a sua 
impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

 
III - quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; ou 
 
IV - quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração 

falsa de que é beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 
 
Art. 13.  As penas previstas nos arts. 3º, 4º, 6º e 7º serão reduzidas pela 

metade, apenas uma vez, após a incidência do previsto no art. 12, quando não tenha 
havido nenhum dano ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em 
decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

 
I - a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 

decorrente de falha escusável do licitante ou contratado; 
 
II - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação 

que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam 
de fácil identificação, desde que devidamente comprovado; ou 

 
III - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação 

que não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e a ausência de dolo; 

 
Art. 14.  A penalidade prevista no art. 3º será afastada quando tenha 

ocorrido a entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha 
acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 

 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
II - que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi 

solicitado; 
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III - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a 
sua quarta parte; 

 
IV - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
V - que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 2 (dois) 

meses; e 
 
VI - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no 

SICAF em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que 
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 

 
Art. 15.  Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o 

enquadramento da conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção 
mais grave. 

 
Art. 16.  Na apuração dos fatos de que trata a presente Norma, a 

Administração atuará com base no princípio da boa fé objetiva, assegurando ao licitante 
a ampla defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova 
necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências. 

 
Parágrafo único.  A Administração deverá formar sua convicção com base 

na demonstração dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover 
diligências para a apuração da veracidade dos documentos e informações apresentadas na 
defesa. 

 
Art. 17.  Esta Norma Operacional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

WALMIR GOMES DE SOUSA 


